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CNPJ: 18.413.187/0001-10 

Santa Rita do Ituêto - MG 

  EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA Nº. 030/2023.  

LICITAÇÃO EXCLUSIVA À PARTICIPAÇÃO DE MICRO EMPRESAS, EMPRESAS DE 

PEQUENO PORTE OU EQUIPARADA 

PROCESSO LICITATÓRIO 032/2023 

MODALIDADE Pregão Presencial 

NÚMERO DA MODALIDADE 019/2023. 

1 – PREÂMBULO 

1.1 O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG, CNPJ nº. 18.413.187/0001-

10, com endereço na Rua Hilarino Gomes, nº 290, Centro – Santa Rita do 

Ituêto/MG, torna público que no local, data e horário abaixo indicados 

fará realizar licitação na modalidade Pregão Presencial no 019/2023, do 

tipo menor preço por item, regido pela Lei nº 10.520, de 2002, à Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 

2014 e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação 

correlata, e demais exigências previstas neste Edital e seus Anexos. 

SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 

LOCAL: Sala da Comissão Permanente de Licitação – Edifício Sede da 

Prefeitura Municipal – Rua Hilarino Gomes, nº 290, Centro – 

Santa Rita do Ituêto/MG. 

DATA: 02/08/2023 

HORÁRIO: 09h30min 

2 - DO OBJETO 

2.1 O objeto da presente licitação é a Contratação de pessoa física 

ou jurídica para prestação de serviços de ministração de aulas de 

música (teclas, violão, flauta doce), no Município de Santa Rita do 

Ituêto/MG, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas 

neste Edital e seus anexos. 

2.2 Constituem anexos do presente Edital, dele fazendo parte 

integrante: 

Anexo I Termo de Referência 

Anexo II 
Modelo de Declaração de Cumprimento do Disposto no inciso 

XXXIII, do art. 7º, da Constituição Federal 

Anexo 

III 

Modelo Proposta 

Anexo IV Modelo de Procuração Particular 

Anexo V Minuta do Contrato 
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Anexo VI 
Modelo de Declaração para Microempresa e Empresa de Pequeno 

Porte 

Anexo 

VII 

Modelo de Declaração de Cumprimento de Requisitos de 

Habilitação 

3 – DAS CONSULTAS, ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES 

3.1 Cópia deste edital encontra-se disponível na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, no horário de 08h00min às 11h00min e de 

12h30min às 16h00min. 

3.2 As empresas e/ou representantes que tiverem interesse em 

participar do certame obrigam-se a acompanhar as publicações 

referentes ao processo no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, 

quando for o caso, com vista a possíveis alterações e avisos. 

3.3 O licitante deverá, ao retirar o edital informar sua razão social 

e seu e-mail, telefone e endereço, para estar apto a receber 

informações sobre o certame.  

3.4 Os pedidos de esclarecimentos sobre o edital poderão ser 

encaminhados para o e-mail: licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br, até 

02 (dois) dias úteis antes da data marcada para abertura das 

propostas. 

3.5 As respostas do Pregoeiro às solicitações de esclarecimentos 

serão encaminhadas por e-mail e disponibilizadas na sala da Comissão 

Permanente de Licitação, ficando acessíveis a todos os interessados. 

3.6 Serão disponibilizadas, além das respostas, outras informações 

que o Pregoeiro julgar importantes.  

3.7 Impugnações aos termos deste Edital poderão ser interpostas por 

cidadão até o 5º dia útil, e por licitantes até o 2º dia útil, que 

anteceder a abertura das propostas, mediante petição a ser enviada, 

preferencialmente, para o endereço eletrônico 

licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br, ou protocolizadas na sala da 

Comissão Permanente de Licitação, dirigidas ao Pregoeiro.  

3.8 A petição deverá ser assinada pelo cidadão, acompanhada de cópia 

de seu documento de identificação e CPF, ou pelo representante legal 

ou credenciado do licitante, com indicação de sua razão social, número 

do CNPJ e endereço, acompanhado de cópia do documento de identificação 

e CPF do signatário e comprovante do poder de representação legal 

(contrato social, se sócio, contrato social e procuração, se 

procurador, somente procuração, se pública).  

3.9 O Município não se responsabilizará por impugnações endereçadas 

por outras formas ou outros endereços eletrônicos, e caso não tenha 

sido acusado recebimento pelo Pregoeiro, e que, por isso, sejam 

intempestivas.  

3.10 Acolhida à impugnação será designada nova data para a realização 

do certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar 

a formulação das propostas.  

3.11 A decisão do Pregoeiro será enviada ao impugnante por e-mail, no 

prazo de 24 (vinte e quatro) horas, e será divulgada no órgão de 

mailto:licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br
mailto:licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br
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imprensa oficial do Município ou outro meio de ampla publicidade, para 

conhecimento de todos os interessados. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

4.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de 

atividade seja compatível com o objeto desta licitação. 

4.1.1 Os itens do Termo de Referência serão destinados à participação 

exclusiva de Micro Empresas, Empresas de Pequeno Porte ou Equiparadas, 

atendendo o disposto no art. 48, I, da Lei Complementar 123/2006. 

4.1.2 Não se aplica o disposto na cláusula 4.1.1, quando: 

a) - Não houver o mínimo de três fornecedores competitivos enquadrados 

como microempresas ou empresas de pequeno porte ou equiparadas 

sediadas local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

b) - O tratamento diferenciado e simplificado para as microempresas e 

as empresas de pequeno porte não for vantajoso para a administração 

pública ou representar prejuízo ao conjunto ou ao complexo do objeto a 

ser contratado, justificadamente. 

4.2 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

a)  Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos 

administrativos, na forma da legislação vigente; 

b)  Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citação e responder administrativa ou 

judicialmente; 

c)  Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 

8.666, de 1993; 

d)  Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, concordata ou insolvência, em 

processo de dissolução ou liquidação; 

4.3 Como condição prévia à aceitação da proposta, caso a licitante 

detentora da proposta classificada em primeiro lugar tenha usufruído 

do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e alterações, Lei Complementar nº 147, de 

2014. 

4.4 Constatada a ocorrência de qualquer das situações de 

extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro indeferirá a aplicação do 

tratamento diferenciado em favor da licitante, conforme artigo 3°, §§ 

9°, 9°-A, 10 e 12, da Lei Complementar nº 123, de 2006 e alterações e 

Lei Complementar nº 147, de 2014, com a consequente recusa do lance de 

desempate, sem prejuízo das penalidades incidentes. 

5 – DO CREDENCIAMENTO 

5.1 Para manifestar-se em seu nome durante todas as fases do 

procedimento licitatório do Pregão, as empresas licitantes poderão 

credenciar um representante, apresentando os documentos abaixo 

relacionados fora dos envelopes de “Proposta” e de “Documentação”, 

obedecendo aos seguintes critérios: 
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5.2 Tratando-se de representante legal (sócio ou dirigente), este 

deverá identificar-se, exibindo a Cédula de Identidade, ou documento 

oficial com foto, juntamente com cópia autenticada ou original do 

respectivo Estatuto, Contrato Social, ou instrumento de Registro 

Comercial, registrado na Junta Comercial, ou, no caso de Sociedades 

Civis, o Ato Constitutivo registrado no Cartório de Registro Civil de 

Pessoas Jurídicas, no qual estejam expressos os seus poderes para 

exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura. 

5.3 Tratando-se de procurador, este deverá identificar-se, exibindo a 

Cédula de Identidade ou documento oficial com foto, acompanhada do 

Instrumento Público de Procuração ou Instrumento Particular de 

Procuração (Modelo do ANEXO IV, deste Edital), com poderes específicos 

para tomar qualquer decisão relativa a todas as fases do Pregão.  

5.4 A Procuração Particular deverá ser acompanhada da via original ou 

cópia autenticada do Ato Constitutivo da empresa, comprovando a 

capacidade do(s) outorgante(s) para constituir procurador com os 

poderes exigidos. No caso do representante apresentar Instrumento 

público de procuração, este fica dispensado de apresentar o Ato 

Constitutivo da empresa. 

5.5 Deverá ser apresentada a Declaração de Cumprimento de Requisitos 

de Habilitação (Modelo do ANEXO VII, deste Edital).  

5.6 Ao credenciado não será permitido representar mais de uma 

empresa. 

5.7 Cada licitante credenciará apenas um representante que será o 

único a intervir no procedimento licitatório e a responder em nome da 

representada por todos os atos e efeitos previstos neste Edital. 

5.8 Fica assegurada aos licitantes, a qualquer tempo, mediante 

juntada dos documentos previstos neste item, a indicação ou 

substituição do seu representante junto ao processo, desde que aceito 

pelo Pregoeiro. 

5.9 É obrigatório, no momento do credenciamento, a apresentação da 

declaração ANEXO VI deste edital e a Prova de atendimento aos 

requisitos previstos na Lei Complementar n° 123/06 para se enquadrar 

como:  

a) ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

por meio de Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua 

condição, emitida a, no máximo 30 (trinta) dias, conforme artigo 1º e 

8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do Departamento 

Nacional de Registro do Comércio – DNRC; ou 

b) Sociedade cooperativa equiparada à ME ou EPP por meio de 

comprovação de que tenha auferido, no ano-calendário anterior, receita 

bruta correspondente aos limites definidos no inciso II do art. 3° da 

Lei Complementar n° 123, de 2006, nela incluídos os atos cooperados e 

não cooperados.  

5.10 O licitante que apresentar declaração falsa responderá por seus 

atos, civil, penal e administrativamente. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO 



  
 

  

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ituêto 

CNPJ: 18.413.187/0001-10 

Santa Rita do Ituêto - MG 

6.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na 

data, horário e local indicados no preâmbulo deste Edital, quando a 

licitante, ou o seu representante, após a fase de credenciamento, 

deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

6.1.1 Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação – ANEXO 

VII; 

6.1.2 Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, quando 

for o caso (conforme modelo ANEXO VI), acompanhada da Certidão 

expedida pela Junta Comercial comprovando sua condição, conforme 

artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 30/04/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC, sob pena de não 

usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar nº 

123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014; 

6.1.2.1 A licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se 

enquadrar em qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, 

de 2014, não poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em 

tal diploma e, portanto, não deverá apresentar a respectiva 

declaração. 

6.1.3 Envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação, 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas 

partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes 

dizeres: 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“PROPOSTA DE PREÇOS” 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023. 

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

RITA DE ITUÊTO 

RAZÃO SOCIAL E ENDEREÇO 

“DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO” 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023 

SALA DA COMISSÃO PERMANENTE DE 

LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE SANTA 

RITA DE ITUÊTO 

6.2 Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou 

outro meio similar de entrega, mediante recibo ou aviso de 

recebimento, desde que entregues, mediante protocolo, até o momento do 

credenciamento. Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser 

acondicionados em invólucro único, endereçado diretamente à Comissão 

Permanente de Licitação, informando o Processo Licitatório nº 032/2023 

– Pregão Presencial nº 019/2023. 

6.3 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição 

sujeitará a licitante às sanções previstas neste Edital. 

7. DA PROPOSTA DE PREÇOS 

7.1 A proposta deverá ser apresentada conforme o Modelo de Proposta – 

ANEXO III, em uma via, processada em computador, com identificação do 

proponente, assinada pelo seu representante legal, devidamente 

identificado pelo nome e CPF, dela constando obrigatoriamente: 

a)  Valores unitário e total para cada item cotado; 

b)  Descrição detalhada do objeto, conforme especificações contidas 

do termo de referência. 
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7.1.1 Deverão ser observados os preços de referência de cada lote, 

constantes do Termo de Referência, ANEXO I, extraídos de pesquisa de 

preços de mercado, não devendo os preços ofertados ultrapassarem tais 

valores. 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o 

licitante.  

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 

comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 

prestação dos serviços. 

7.4 O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) 

dias, a contar da data de sua apresentação.  

7.5 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente do país, com 02 

(duas) casas decimais após a vírgula, sendo desconsiderada, para 

efeito de julgamento, a terceira casa decimal. 

7.6 A apresentação da proposta por parte da licitante significa pleno 

conhecimento e integral concordância com as cláusulas e condições 

deste instrumento e total sujeição à legislação pertinente. 

8. DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

8.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, 

desclassificando aquelas que não estejam em conformidade com os 

requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem 

irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 

8.2 A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada em Ata.  

8.3 O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e 

aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e 

superiores em até 10% (dez por cento), relativamente à de menor preço, 

para participação na fase de lances. 

8.4 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas 

de preços nas condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro 

classificará as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, 

para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que 

sejam os preços oferecidos. 

9. DA FORMULAÇÃO DOS LANCES 

9.1 Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro 

dará início à etapa de apresentação de lances verbais pelas 

licitantes, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores 

distintos e decrescentes. 

9.1.1 O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

9.2 O Pregoeiro convidará individualmente as licitantes 

classificadas, de forma sequencial, a apresentar lances verbais, a 

partir do autor da proposta classificada de maior preço e os demais, 

em ordem decrescente de valor. 

9.2.1. O Pregoeiro definirá imediatamente antes do início da fase de 

lances, o valor mínimo admissível para lances supervenientes e o tempo 
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máximo de intervalo entre os lances, a fim de disciplinar previamente 

o andamento da sessão. 

9.3 A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

Pregoeiro, implicará a exclusão da licitante da etapa de lances e a 

manutenção do último preço por ele apresentado, para efeito de 

ordenação das propostas. 

9.4 Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de 

licitante microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007 (COOP), 

será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar nº 

123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, 

regulamentada pelo Decreto nº 6.204, de 2007. 

9.5 O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP 

participantes que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores 

ao menor preço, desde que a primeira colocada não seja uma 

ME/EPP/COOP. 

9.6 As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão 

consideradas empatadas com a primeira colocada e a licitante 

ME/EPP/COOP melhor classificado terá o direito de apresentar uma 

última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira 

colocada. 

9.6.1 Caso a ME/EPP melhor classificada desista ou não se manifeste no 

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP 

participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por 

cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 

segundo o estabelecido no subitem anterior. 

9.6.2 Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP 

empatadas, no referido intervalo de 5% (cinco por cento), será 

realizado sorteio para definir qual das licitantes primeiro poderá 

apresentar nova oferta, conforme subitens acima.  

9.6.3 Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP assumirá a condição de 

melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo 

êxito, ou tendo sido a melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP, 

ou ainda não existindo ME/EPP participante, prevalecerá a 

classificação inicial. 

9.6.4 Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, 

e a classificação final das licitantes, será cabível a negociação de 

preço junto a contratada classificado em primeiro lugar. 

9.7 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

9.8 Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o 

Pregoeiro poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor 

preço, observado o critério de julgamento, não se admitindo negociar 

condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

9.9 Em relação aos itens não exclusivos a microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas, uma vez encerrada a etapa de 

lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita 

Federal, do porte da entidade empresarial. O Pregoeiro identificará em 

coluna própria as microempresas, empresas de pequeno porte e 

sociedades cooperativas participantes, procedendo à comparação com os 

valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, 
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assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006 e 

alterações e Lei Complementar nº 147, de 2014, regulamentada pelo 

Decreto nº 6.204, de 2007. 

9.10 Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de 

pequeno porte e sociedades cooperativas que se encontrarem na faixa de 

até 5% (cinco por cento) acima da proposta ou lance de menor preço 

serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

9.11 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito 

de encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em 

valor inferior ao da primeira colocada. 

9.12 Caso a microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa, 

empresa de pequeno porte e sociedade cooperativa que se encontrem 

naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, 

para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem 

anterior. 

9.13 No caso de equivalência dos valores apresentados pela 

microempresa, empresa de pequeno porte e equiparados que se encontrem 

em situação de empate, será realizado sorteio para que se identifique 

a primeira que poderá apresentar melhor oferta. 

9.14 Eventual empate entre propostas, o critério de desempate será 

aquele previsto no artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, 

assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens: 

a)  Produzidos no País; 

b)  Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;  

c)  Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e 

no desenvolvimento de tecnologia no País. 

9.15 Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio, em 

ato público para o qual os licitantes serão convocados, vedado 

qualquer outro processo. 

9.16 Ao final do procedimento, após o encerramento da etapa 

competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da 

proposta do licitante mais bem classificado. 

9.17 A apresentação de novas propostas na forma deste item não 

prejudicará o resultado do certame em relação ao licitante mais bem 

classificado. 

10. DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

10.1 O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente documento 

contendo as características dos serviços ofertados, sob pena de não 

aceitação da proposta. 

10.1.1 Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de ata e 

comunicados aos licitantes. 

10.1.2 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o 

Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 

sucessivamente, na ordem de classificação. 
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10.1.3 Nos lotes não exclusivos a microempresas, empresas de pequeno 

porte ou equiparadas, sempre que a proposta não for aceita, e antes de 

o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação da eventual 

ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da Lei 

Complementar nº 123, de 2006 e alterações e Lei Complementar nº 147, 

de 2014, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso. 

10.2 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando 

a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, 

ou for desclassificada, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, 

e, assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de 

uma proposta que atenda ao Edital. 

10.3.1 Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com a licitante 

para que seja obtido preço melhor. 

10.4 No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou 

falhas que não alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de classificação. 

10.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, a licitante 

deverá comprovar sua condição de habilitação, na forma determinada 

neste Edital. 

10.6 - As propostas serão julgadas e adjudicadas considerando-se 

MENOR PREÇO POR ITEM, conforme definidos neste Edital e seus Anexos. 

11. DA HABILITAÇÃO 

11.1 Os licitantes deverão apresentar os documentos abaixo 

relacionados, com o mesmo CNPJ, relativos ao estabelecimento que 

firmará contrato com o Município de Santa Rita do Ituêto/MG, em 

original ou cópia legível autenticada por cartório competente, com 

vigência plena até a data fixada no preâmbulo deste instrumento: 

11.1.1. Documentação Relativa à Habilitação Jurídica (pessoa 

jurídica): 

11.1.1.1. Cópia da cédula de identidade do proprietário da empresa 

licitante; 

11.1.1.2. Registro comercial, no caso de empresa individual; 

11.1.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais, e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de 

seus administradores; 

11.1.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

11.1.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou 

sociedade estrangeira em funcionamento no país, e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando 

a atividade assim exigir; 

 

11.1.2. Documentação Relativa à Habilitação Fiscal: 

11.1.2.1. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), da mesma licitante que irá faturar e entregar o objeto 

licitado. 
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11.1.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão 

Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal) 

11.1.2.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da 

unidade de federação da sede da licitante; 

11.1.2.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da 

sede da licitante; 

11.1.2.5. Prova de Regularidade para com o Tribunal Superior do 

Trabalho; 

11.1.2.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia 

por tempo de Serviço) demonstrando situação regular. 

 

11.1.3. Documentação Relativa à Qualificação Econômico-financeira: 

11.1.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, dentro do prazo de validade. 

 

11.1.4. Documentação Relativa à Qualificação Técnica: 

11.1.4.1. Comprovação de que a licitante executou/prestou, sem 

restrição, serviço de compatíveis com objeto do presente termo de 

referência. 

 

11.1.5. Declarações: 

11.1.5.1. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme 

modelo do anexo deste edital. 

 

11.2.1. Documentação Relativa à Habilitação Jurídica (pessoa física): 

11.2.1.1. Cópia da cédula de identidade; 

 

11.2.2. Documentação Relativa à Habilitação Fiscal: 

11.2.2.1. Prova de inscrição do Cadastro Nacional de Pessoa Física 

(CPF). 

11.2.2.2. Prova de Regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão 

Conjunta Negativa da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 

11.2.2.3. Prova de Regularidade para com a Receita Estadual, da 

unidade de federação da sede da licitante; 

11.2.2.4. Certidão de Regularidade para com a Fazenda Municipal da 

sede da licitante; 

11.2.2.5. Prova de Regularidade para com o Tribunal Superior do 

Trabalho; 

11.2.2.6. Prova de regularidade relativa ao FGTS (Fundo de Garantia 

por tempo de Serviço) demonstrando situação regular. 

 

11.2.3. Documentação Relativa à Qualificação Econômico-financeira: 

11.2.3.1. Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo 

distribuidor do domicilio do proponente, dentro do prazo de validade. 

 

11.2.4. Documentação Relativa à Qualificação Técnica: 

11.2.4.1. Comprovação de que a licitante executou/prestou, sem 

restrição, serviço de compatíveis com objeto do presente termo de 

referência. 

 

11.2.5. Declarações: 
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11.2.5.1. Declaração assinada por quem de direito, que não emprega 

menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre, ou menor de 16 (dezesseis) anos, em qualquer trabalho, 

salvo na condição de aprendiz, a partir de catorze anos, conforme 

modelo do anexo deste edital. 

 

11.3. Se o Licitante for filial, todos os documentos deverão estar com 

o número do CNPJ da filial, exceto quanto ao Comprovante de 

regularidade fiscal relativo à Fazenda Nacional e a Procuradoria Geral 

da União, por constar no próprio documento que é válido para matriz e 

filiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS, 

quando o licitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, 

devendo, desta forma, apresentar o documento comprobatório de 

autorização para a centralização. 

11.4. Serão admitidas fotocópias sem autenticação cartorial, desde que 

os respectivos documentos originais sejam apresentados na reunião de 

abertura dos envelopes de Documentação, para a devida autenticação 

pelo Pregoeiro ou servidor apto para praticar tal ato. 

11.5. A ausência de documento, apresentação dos documentos incompletos 

ou em desacordo com o previsto neste Título INABILITARÁ A PROPONENTE. 

11.6. Os documentos retirados da Internet, que poderão ser apresentados 

em cópias não autenticadas, terão sua autenticidade certificada junto 

aos sites dos órgãos emissores para fins de habilitação. 

11.7. Os documentos acima mencionados não poderão ser substituídos por 

qualquer tipo de protocolo ou apresentados por meio de fitas, discos 

magnéticos, filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas. 

11.8. A Micro Empresa, Empresa de Pequeno Porte ou equiparada deverá 

apresentar toda a documentação exigida para a habilitação, inclusive 

os documentos comprobatórios da regularidade fiscal, mesmo que estes 

apresentem alguma restrição.  

11.8.1 Havendo restrição nos documentos comprobatórios da regularidade 

fiscal, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo 

inicial corresponderá ao momento em que a ME, EPP ou equivalente for 

declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 

critério do Município, para regularização da documentação.  

11.8.2 A prorrogação do prazo para a regularização fiscal dependerá de 

requerimento, devidamente fundamentado, a ser dirigido ao Pregoeiro.  

11.8.3 Entende-se por tempestivo o requerimento apresentado nos 05 

(cinco) dias úteis inicialmente concedidos.  

11.8.4 A não regularização da documentação, no prazo previsto neste 

item, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas no art. 81 da Lei nº 8.666/93, sendo facultado ao 

Pregoeiro convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 

classificação ou submeter o processo à Autoridade Competente para 

revogação.  

11.9. Os documentos exigidos neste edital deverão ser apresentados com 

vigência plena na data fixada para sua apresentação.  

11.9.1 Os documentos que não possuírem prazo de vigência 

estabelecido pelo órgão expedidor, deverão ser datados dos últimos 60 
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(sessenta) dias anteriores à data de abertura do Pregão, exceto 

atestados de capacidade técnica, se exigidos.  

11.10. Os documentos mencionados neste Título não poderão ser 

substituídos por qualquer tipo de protocolo.  

11.11. A ausência dos documentos ou sua apresentação em desacordo 

com o previsto neste Título inabilitará o licitante e sujeitando-se o 

licitante às sanções legais.  

11.12. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando na ata a nova 

data e horário para a continuidade da mesma. 

12. DOS RECURSOS 

12.1 O Pregoeiro declarará o vencedor e, depois de decorrida a fase de 

regularização fiscal de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

equiparada, se for o caso, concederá o prazo de no máximo 05 (cinco) 

minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, 

de forma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisão (ões) 

pretende recorrer e por quais motivos, mediante registro em ata. 

12.2 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a 

tempestividade e a existência de motivação da intenção de recorrer, 

para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

12.2.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

12.2.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção 

de recorrer importará a decadência desse direito. 

12.2.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de 

então, o prazo de três dias para apresentar as razões, ficando os 

demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 

contrarrazões também em outros três dias, que começarão a contar do 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.3 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 

insuscetíveis de aproveitamento.  

12.4 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos 

interessados, no endereço constante neste Edital. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

13.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado 

vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, 

ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos 

praticados, a autoridade competente homologará o procedimento 

licitatório. 

14. DO CONTRATO 

14.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo 

de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Contrato, cujo prazo de validade encontra-se nele fixado, 
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sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Edital.  

14.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou 

entidade para a assinatura do Contrato, a Administração poderá 

encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com 

aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) 

assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu 

recebimento. 

14.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura do 

Contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, 

quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu 

transcurso, e desde que devidamente aceito. 

14.4 Serão formalizados tantos Contratos quanto necessárias para a 

contratação de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a 

indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) lote(s), as 

respectivas quantidades, preços contratados e demais condições. 

14.5 No caso de o licitante vencedor, após convocado, não comparecer 

ou se recusar a assinar o Contrato, sem prejuízo das cominações 

previstas neste Edital e seus Anexos, poderá ser convocado outro 

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após 

feita a negociação, verificada a aceitabilidade da proposta e 

comprovados os requisitos de habilitação, assinar o Contrato. 

14.6 O contrato vigorará por 12 (doze) meses, com eficácia legal a 

partir da publicação do seu extrato, podendo ser prorrogado conforme a 

Lei Federal nº. 8.666/1993. 

15. DA(S) DOTAÇÃO(ÕES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

15.1 As despesas decorrentes da execução da presente licitação, 

correrão por conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s): 

EXERCÍCIO FICHA FONTE DOTAÇÃO NOMENCLATURA 

2023 0000331 15000000000 
20901.0824422182.265 – 

33903600000 

Outros serviços de 

terceiros – Pessoa 

Física. 

2023 0000332 15000000000 
20901.0824422182.265 - 

33903900000 

Outros serviços de 

terceiros – Pessoa 

Física. 

16. DO PREÇO 

16.1 Os preços são fixos e irreajustáveis. 

16.2 As contratações poderão sofrer alterações, obedecidas às 

disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

17. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

17.1 Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de 

fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

18. DO PAGAMENTO 
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18.1 O pagamento será realizado no prazo de 30 (trinta) dias, contados 

a partir da data final do período de adimplemento a que se referir, 

através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta 

corrente indicados pela contratada. 

18.2 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” 

pelo servidor competente na nota fiscal apresentada. 

18.3 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos 

pertinentes à contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o 

pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para o contratante. 

18.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

18.5 Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta ao 

Cadastro Municipal de Fornecedores para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital.  

18.6 Constatando-se, junto ao Cadastro Municipal de Fornecedores, a 

situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 

advertência, por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias, 

regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O 

prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 

contratante. 

18.7 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis 

pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para 

garantir o recebimento de seus créditos.   

18.8 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo 

administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

18.9 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, 

caso a contratada não regularize sua situação junto ao Cadastro 

Municipal de Fornecedores.   

18.10 Quando do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista 

na legislação aplicável. 

18.11 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006 e Lei Complementar nº 147, 

de 2014, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 

documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido 

previsto na referida Lei Complementar. 

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
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19.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 

2002, o licitante/adjudicatário que:  

a)  Não assinar o contrato quando convocado dentro do prazo de 

validade da proposta, não aceitar/retirar a nota de empenho; 

b)  Apresentar documentação falsa; 

c)  Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d)  Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

e)  Não mantiver a proposta; 

f)  Cometer fraude fiscal; 

g)  Comportar-se de modo inidôneo. 

19.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração 

falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 

como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da 

licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

19.3 O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações 

discriminadas no subitem anterior ficará sujeito, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a)  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b)  Impedimento de licitar e de contratar com o Município e 

descredenciamento no Cadastro Municipal de Fornecedores, pelo prazo de 

até 02 (dois) anos; 

c)  A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a 

sanção de impedimento. 

19.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á 

em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla 

defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, 

de 1999. 

19.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo 

da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. As penalidades serão obrigatoriamente 

registradas no Cadastro Municipal de Fornecedores. 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

20.1 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente 

que impeça a realização do certame na data marcada, a sessão será 

automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no 

mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 

comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.   

20.2 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá 

sanar erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, 

registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e 

eficácia para fins de habilitação e classificação. 
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20.3 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito 

à contratação. 

20.4 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas 

em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

20.5 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e 

apresentação de suas propostas e a Administração não será, em nenhum 

caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou 

do resultado do processo licitatório. 

20.6 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos 

excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do vencimento. Só se 

iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

20.7 O desatendimento de exigências formais não essenciais não 

importará o afastamento do licitante, desde que seja possível o 

aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do 

interesse público. 

20.8 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus 

anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste 

Edital. 

20.9 O Edital está disponibilizado, na íntegra, e poderão ser lidos 

e/ou obtidos no Edifício Sede da Prefeitura Municipal de Santa Rita do 

Ituêto/MG, localizado na Rua Hilarino Gomes, nº 250 - Centro, nos dias 

úteis, no horário das 08h00min às 11h00min e das 12h30min às 16h00min, 

período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com 

vista franqueada aos interessados, ou através de solicitação por e-

mail no seguinte endereço: licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br 

 

Santa Rita do Ituêto - MG, 13 de julho de 2023. 

 

ANA PAULA MARTINS DE OLIVEIRA 

Pregoeira Oficial 

mailto:licitacao@santaritadoitueto.mg.gov.br
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ANEXO I 

CERTIDÃO 

 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO DE LICITAÇÃO Nº. 032/2023. 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 019/2023. 

Assunto: Cópia do Termo de Referência. 

 

 

Certificamos que o Termo de Referência encontra anexado ao ofício do 

órgão solicitante, para análise e conferência dos interessados nos 

termos que dispõe a Lei Federal nº. 8.666/93, conjugado com o disposto 

na Lei Federal nº. 12.527/11, tendo esta certidão o objetivo de 

substituir cópia reprográfica como anexo do edital. Para constar, 

lavrei e fiz juntada do presente auto na condição de Presidente da 

Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de Santa Rita do Ituêto 

– Estado de Minas Gerais. 

 

Santa Rita do Ituêto - MG, 13 de julho de 2023. 

 

 

ANA PAULA MARTINS DE OLIVEIRA 

Pregoeira Oficial 
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ANEXO II 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023. 

 

DECLARAÇÃO 

EMPREGADOR PESSOA JURÍDICA 

 

........................................., CNPJ 

nº...................., por intermédio de seu representante legal 

abaixo assinado, DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 

da Lei nº 8.666/93, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 

aprendiz ( ). 

 

 

Local e Data. 

 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 
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ANEXO III 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 019/2023. 

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MINISTRAÇÃO DE AULAS DE MÚSICA (TECLAS, VIOLÃO, FLAUTA 

DOCE), NO MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

 

Nome Fantasia: ______________________Razão Social: __________________ 

CNPJ:___________________Endereço:______________Bairro:______________                

Cidade: __________________CEP: _________________ 

Telefone: ________________ Fax: ____________________ 

 

Banco: __________________ Nº Conta: ________________ 

Nº Agência: ______________ Nome da Agência: __________________ 

 

IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE LEGAL: 

 

Representante Legal: ______________________________________ 

CPF: ______________________ RG: _________________________ 

 

 

Item Descrição. Quant. Unid. Preço 

Unitário 

Preço Total 

01 Contratação de Professor de 

música em Santa Rita do 

Ituêto/Alto São José, dos 

seguintes instrumentos: 

teclas, violão e flauta doce. 

 

6,00 Mensal R$ R$ 

Valor total R$  

 

Valor total da proposta (por extenso): 

 

Declarações: A empresa acima nomeada declara, sob as penas da Lei, 

que: 

 

• Submete-se a todas as condições do edital de pregão presencial nº 

019/2023 e seus respectivos anexos; 

• Está ciente das obrigações que irá assumir caso seja vencedora da 

licitação; 

• A validade da proposta é de 60 dias. 

 

_______________, _____ de _____________ de ____. 

 

 

 

Carimbo CNPJ/MF- 

Assinatura e identificação do Representante Legal 
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ANEXO IV 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023. 

MODELO DE PROCURAÇÃO PARTICULAR 

Por este Instrumento Particular de Procuração, a 

empresa....................... (Razão Social da Empresa), com sede 

(endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob o nº ........ e 

Inscrição Estadual nº......, representada neste ato por 

seus(s)................................................. 

{qualificação(ões) do(s) outorgante(s)} Sr(a)......................, 

portador(a) da Cédula de Identidade RG nº ........................e 

CPF nº .................., nomeia(m) e constitui(em) seu bastante 

Procurador o (a) Sr(a).........................................., 

portador(a) da Cédula de Identidade RG n°............................. 

e CPF n°...................................a quem confere(imos) amplos 

poderes para representar a ........................ (Razão Social da 

Empresa) perante.......................... (indicação do Órgão 

licitante), no que se referir ao processo licitatório em epígrafe, com 

poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do PREGÃO, 

inclusive apresentar Declaração de que a Proponente cumpre os 

Requisitos de Habilitação, os envelopes Proposta de Preços e 

Documentos de Habilitação em nome da Outorgante, formular verbalmente 

lances e ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 

formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar 

redução de preço, desistir expressamente da intenção de interpor 

recurso administrativo ao final da sessão, manifestar-se imediata e 

motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao 

final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 

esclarecimentos solicitados pelo Pregoeiro, enfim, praticar todos os 

demais atos pertinentes ao certame, em nome da Outorgante.  

Local e Data. 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

Obs: - Declaração validada mediante assinatura com firma reconhecida 

em cartório, apresentação de cópia autenticada do ato constitutivo da 

empresa e documento original e com foto que identifique o credenciado. 

 - Os casos de substabelecimento deverão estar expressos nesta 

procuração.  
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ANEXO V 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO 

 

Processo Licitatório nº ____/____. 

Pregão Presencial nº ____/____. 

Contrato Administrativo nº. ____/____. 

 

CONTRATAÇÃO DE PESSOA FÍSICA OU 

JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE MINISTRAÇÃO DE AULAS 

DE MÚSICA (TECLAS, VIOLÃO, 

FLAUTA DOCE), NO MUNICÍPIO DE 

SANTA RITA DO ITUÊTO/MG. 

 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DO ITUÊTO, Estado de Minas Gerais, Pessoa 

Jurídica de Direito Público Interno, sediado na cidade de Santa Rita 

do Ituêto/MG, inscrito no CNPJ sob o n.º 18.413.187/0001-10 neste ato 

representado pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ODENIR RAPOSO DE 

OLIVEIRA, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, e 

__________________, inscrito no CNPJ sob o nº.: _____________________, 

com sede na ________________, nº. ____ – Bairro _____________, na 

cidade de ______________/__ – CEP nº. ________-____, daqui por diante 

denominada simplesmente CONTRATADA(O), com base na Licitação de Pregão 

Presencial nº 019/2023, e de conformidade com a Lei nº 8.666/93, e 

posteriores alterações, resolve firmar o presente CONTRATO, observadas 

as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E PRAZO DE VIGÊNCIA 

 

1.1. Tem como objeto a contratação de pessoa física ou jurídica para 

prestação de serviços de ministração de aulas de música (teclas, 

violão, flauta doce), no Município de Santa Rita do Ituêto/MG, nas 

características constantes abaixo, tudo conforme o Edital de PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 019/2023 e a proposta do CONTRATADO, constante do 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 032/2023, que ficam fazendo partes integrantes 

deste instrumento, exceto no que discrepar com quaisquer de suas 

cláusulas. 

 

1.2. O prazo de vigência do presente contrato será de 06 (seis) meses 

a partir da data de assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do 

artigo 57, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CCLLÁÁUUSSUULLAA  SSEEGGUUNNDDAA  ––  DDAASS  CCOONNDDIIÇÇÕÕEESS  DDEE  EEXXEECCUUÇÇÃÃOO  

 

São condições de execução do presente contrato: 

I. O (A) CONTRATADO (A) deverá executar os serviços conforme 

especificação do termo de referência anexo ao processo 

licitatório de Pregão Presencial nº. 019/2023 da Prefeitura 

Municipal de Santa Rita do Ituêto/MG.  

II. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão, 

transferência ou subcontratação, sob pena de aplicação de 

penalidades e sanções, inclusive rescisão. 
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III. Apresentar, mensalmente ao CONTRATANTE, relatório sobre o 

andamento dos serviços sob sua responsabilidade 

IV. A tolerância do CONTRATANTE com qualquer atraso ou inadimplemento 

por parte do (a) CONTRATADO (A) não importará, de forma alguma, 

em alteração contratual ou novação, podendo o CONTRATANTE exercer 

seus direitos a qualquer tempo. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

São obrigações das partes: 

I. DO CONTRATANTE 

a)  Disponibilizar toda documentação e informações necessárias ao 

desenvolvimento dos trabalhos do CONTRATADO (A). 

II. DO (A) CONTRATADO (A) 

a) Compromete-se a realizar um trabalho profissional com qualidade, 
zelo, dedicação e máxima proficiência, praticando todos os atos 

administrativos, judiciais necessários a execução dos serviços 

contratados;  

b) Manter, durante toda a vigência deste contrato, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação, devendo comunicar ao CONTRATANTE, 

imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a 

manutenção deste contrato. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E DA FORMA DE PAGAMENTO 

 

I. Importa o presente contrato no valor global de R$ ...... (por 

extenso), com pagamento mensal de R$ .......... (por extenso).   

II. O pagamento decorrente da concretização do objeto deste Contrato 

será efetuado pela Tesouraria do Município de Santa Rita do 

Ituêto, por processo legal, após a comprovação da prestação dos 

serviços, nas condições exigidas e apresentação dos documentos 

fiscais devidos, sendo a parcela paga em até 30 (trinta) dias do 

recebimento da nota fiscal, devidamente aprovada. 

III. Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o 

prazo de pagamento será contado a partir de sua reapresentação, 

desde que devidamente regularizados. 

IV. Compete à Secretaria Municipal de Fazenda fazer a retenção do 

ISSQN sobre o valor dos pagamentos efetuados. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA FISCALIZAÇÃO                                                                         

 

A fiscalização, conferência dos serviços serão realizados pela 

Secretaria Municipal de Administração, do CONTRATANTE, observados os 

artigos 73 a 76 da Lei federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da execução do presente contrato correrão 

por conta da seguinte dotação orçamentária do Município para o ano 

de 2023, e posteriores: 
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EXERCÍCIO FICHA FONTE DOTAÇÃO NOMENCLATURA 

2023 0000331 15000000000 
20901.0824422182.265 – 

33903600000 

Outros serviços de 

terceiros – Pessoa 

Física. 

2023 0000332 15000000000 
20901.0824422182.265 - 

33903900000 

Outros serviços de 

terceiros – Pessoa 

Física. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS SANÇÕES 

 

A inexecução parcial ou total das cláusulas e condições estipuladas 

neste contrato por parte do (a) CONTRATADO (A), o mesmo ficará sujeito 

às penalidades de advertência, multa, suspensão temporária do direito 

de licitar e contratar com o CONTRATANTE e/ou declaração  

 

de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

de acordo com os art. 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas 

alterações, sem prejuízo das responsabilidades civil e penal cabíveis, 

garantido o contraditório e a ampla defesa. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Fica estabelecido percentual de multa de 10% (dez 

por cento) sobre o valor estimado da contratação, no caso do (a) 

CONTRATADO (A), injustificadamente desistir da execução do contrato ou 

causar a rescisão contratual. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO - O valor das multas aplicadas, após regular 

processo administrativo, será descontado dos valores devidos pelo 

CONTRATANTE, ou ainda, quando for o caso, deverá ser pago por meio de 

guia própria emitida pelo CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) 

dias úteis a contar da data de sua aplicação. 

  

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

Este contrato poderá ser rescindido: 

a) Por ato unilateral do CONTRATANTE nos casos enumerados no art. 77 
e incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei nº 8.666/93, no 

que couber, garantida ao CONTRATADO (A) a observância dos 

princípios do contraditório e da ampla defesa; 

b) Amigavelmente por acordo entre as partes desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 

c) Judicialmente nos termos da legislação. 
  

CLÁUSULA DÉCIMA - DA VINCULAÇÃO 

 

Este contrato está vinculado de forma total e plena à proposta do (a) 

CONTRATADO (A) e ao Processo Licitatório nº ___/____ e seus anexos, 

que lhe deu causa, para cuja execução, exigir-se-á rigorosa obediência 

ao Instrumento Convocatório.  

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO 
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O extrato do presente instrumento será publicado no Quadro de Avisos 

do Município, por conta do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

 

Fica eleito o Foro da Comarca de Resplendor/MG para dirimir quaisquer 

dúvidas quanto à execução do presente contrato. 

 

E, por estarem justas e contratadas, as partes firmam o presente 

contrato em duas vias de igual teor e forma. 

 

Santa Rita do Ituêto/MG, ... de ............... de .............. 

 

  

Município de Santa Rita do 

Ituêto 

Odenir Raposo de Oliveira 

Prefeito 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Contratada 

Contratante  

 

TESTEMUNHAS: 

 

NOME: NOME: 

CPF: CPF: 
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ANEXO VI 

PREGÃO (PRESENCIAL) Nº 019/2023. 

 

DECLARAÇÃO PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

 

 

 

(nome/razão social) _________________________________, inscrita no 

CNPJ n°_________________, por intermédio de seu representante legal 

o(a) Sr(a)______________________________, portador(a) da Carteira de 

Identidade nº ______________ e do CPF nº ___________, DECLARA, sob 

as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, ser 

MICROEMPRESA ou EMPRESA DE PEQUENO PORTE nos termos da legislação 

vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos no §4 do 

artigo 3º da Lei Complementar nº 123/06. 

 

Local e Data. 

 

 

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA 

ASSINATURA SOBRE CARIMBO 

 

DEVERÁ SER ANEXADA À ESTA DECLARAÇÃO: 

a) ME ou EPP definida pelo art. 3º da Lei Complementar nº 123/06, 

por meio de Certidão expedida pela Junta Comercial comprovando sua 

condição, conforme artigo 1º e 8º da Instrução Normativa n° 103 de 

30/04/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio – DNRC ou 

equiparada equiparada à ME ou EPP por meio de comprovação de que tenha 

auferido, no ano-calendário anterior, receita bruta correspondente aos 

limites definidos no inciso II do art. 3° da Lei Complementar n° 123, 

de 2006, nela incluídos os atos cooperados e não cooperados.  
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ANEXO VII 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2023. 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

 

 

A empresa 

.................................................................., 

CNPJ nº ......................................., com sede em 

........................................(endereço completo), por 

intermédio de seu representante legal, infra-assinado, para 

cumprimento do previsto no inciso VII do art. 4º da Lei nº 

10.520/2002 e para fins do Pregão Presencial nº 019/2023, DECLARA 

expressamente que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 

exigidos no Edital. 

 

Local e Data 

 

 

ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

(NOME E NÚMERO DA IDENTIDADE) 

 

UTILIZAR CARIMBO PADRONIZADO DA EMPRESA 

 

 

OBS: Esta declaração deverá ser entregue ao Pregoeiro, após a 

abertura da sessão, antes da sessão de lances, separadamente dos 

envelopes (Proposta de Preços e Habilitação) exigidos nesta 

licitação. 
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TERMO DE REFERÊNCIA DE LICITAÇÃO PÚBLICA   
 

 

 

Modalidade Sugerida: Pregão Presencial 

para Registro de Preços. 

 

Tipo Sugerido: Menor Preço por Item. 

 

Requisitante: Secretaria Municipal de 

Assistência Social. 

 

 

 

RESUMO DO OBJETO SUGERIDO  

 

 

 

Contratação de pessoa física ou jurídica para 

prestação de serviços de ministração de aulas de 

música (teclas, violão, flauta doce), no Município 

de Santa Rita do Ituêto/MG. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. Contratação de pessoa física ou jurídica para prestação 

de serviços de ministração de aulas de música (teclas, 

violão, flauta doce), no município de Santa Rita do 

Ituêto/MG. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 
 

2.1. O Município de Santa Rita do Ituêto/MG não possui em 

seu quadro de servidores, professores ou instrutores de 

música, necessitando buscar no mercado alternativas para 

atender a demanda; 

2.2. Este projeto social busca atrair as crianças e os 

adolescentes para a prática musical, fazendo com que os 

mesmos fiquem distantes do uso de substâncias entorpecentes, 

álcool ou que causem algum tipo de dependência química; 

2.3. Proporcionar aos participantes conhecimento musical, e 

principalmente cultural; 

2.4. Ampliar trocas de vivências e práticas culturais, 

desenvolve o sentimento de pertença e de identidade, 

incentivando a socialização e convivência comunitária. 

 

3. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

3.1. O objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de 

serviços comuns de treinamento, por possuir padrões de 

desempenho e características gerais e específicas usualmente 

encontradas no mercado, cujo critério de julgamento poderá 

ser o de menor preço ou o de maior desconto, podendo, 

portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão; 
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3.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se em 

atividades materiais acessórias, instrumentais ou 

complementares à área de competência legal do órgão 

licitante, não inerentes às categorias funcionais abrangidas 

por seu respectivo plano de cargos e salários; 

3.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício 

entre os empregados/colaboradores/parceiros da contratada e 

a contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que 

caracterize pessoalidade e subordinação direta. 

 

4. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
 

4.1. O serviço de ministrar 06 (seis) aulas semanais para 

crianças e adolescentes do município de Santa Rita do Ituêto 

deverão compreender as seguintes atividades: 

4.1.1. Ministrar as aulas com carga horária de 06 (seis) 

horas semanais de no mínimo 01 (uma) hora e meia de duração 

cada, sendo que o número de aulas será objeto de ordem de 

serviço estabelecendo a demanda e a necessidade a cada mês, 

com emissão de um relatório mensal individualizado das aulas 

realizadas e alunos atendidos, devendo o responsável atestar 

o número de aulas efetivamente despendida; 

4.1.2. Os horários das aulas serão os seguintes, podendo 

sofrer modificações que possam adequar as necessidades dos 

alunos e da coordenação: 

 

DIA DA SEMANA TURMAS DA MANHÃ TURMAS DA TARDE 

Terça-feira 

(Santa Rita 

do Ituêto) 

8:00 horas as 09:30 

horas 

14:00 horas as 15:30 

horas 

Quinta-feira 

(Alto São 

José) 

8:00 horas as 09:30 

horas 

14:00 horas as 15:30 

horas 
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4.1.4. O(s) profissional(ais) contratado(s) deverá(ão) estar 

disponível(eis) ocasionalmente em horários distintos dos 

acima indicados para acompanhar os(as) alunos(as) em 

apresentações e atividades afins, com agendamento prévio, 

serviço que será objeto de ordem específica, onde a 

remuneração obedecerá ao critério do valor contrato por aula, 

devendo ser apontado o número de horas que o(a) professor(a) 

ficou disponível para apurar o valor correspondente para 

extração da nota fiscal eletrônica. 

4.1.4.1. Os custos de transporte, alimentação e estadia 

dos(s) professores(as), caso ocorram, serão suportados 

integralmente pela CONTRATANTE, em caso de apresentação fora 

do Município de Santa Rita do Ituêto/MG. 

 

5. DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
 

5.1. O(s) profissional(ais) disponibilizado(s) pela empresa 

contratada será(ão) coordenados por servidor a ser designado 

pela Secretaria. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

6.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas 

pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais; 

6.2.- Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando 

dia, mês e ano, bem como o nome dos 

empregados/colaboradores/parceiros eventualmente 

envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis; 

6.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de 

eventuais imperfeições no curso da execução dos serviços, 

fixando prazo para a sua correção; 
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6.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do 

serviço, no prazo e condições estabelecidas no contrato; 

6.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor 

da nota fiscal eletrônica fornecida pela Contratada 

 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

7.1. Assumir o compromisso formal de executar todos os 

serviços objeto do presente contrato, com perfeição e 

acuidade, mobilizando, para tanto, profissionais 

capacitados; 

7.2. Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados 

pelo Contratante; 

7.3. Manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas pela 

legislação em vigor. 

 

8. DAS PENALIDADES 
 

8.1. Pelo inadimplemento das obrigações, a Contratada, 

conforme as infrações estará sujeita às penalidades 

previstas nos arts. 86, 87 e 88 da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações. 

 

9. DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
 

9.1. O contrato será celebrado com vigência de 06 (seis) 

meses, admitindo-se aditivos, nos termos da Lei. 

 

10. DO PAGAMENTO 
 

10.1. O pagamento será efetuado mensalmente, após a regular 

prestação dos serviços, por meio de depósito bancário na 

conta indicada pela Contratada, até 30 (trinta) dias após a 
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emissão da nota fiscal, mediante apresentação da 

correspondente nota fiscal eletrônica, devidamente conferida 

e atestada pelo setor competente; 

10.2. O atesto da conformidade da execução do serviço será 

dado pelo gestor do contrato, mediante a confrontação dos 

preços constantes da nota fiscal com os preços contratados 

e, ainda, com o serviço efetivamente realizado durante o 

período cobrado (comprovante do número de aulas ministradas, 

juntando a lista de presença dos alunos). 

 

11. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

11.1. As despesas correrão à conta da seguinte dotação 

orçamentária: 

EXERCÍCIO FICHA FONTE DOTAÇÃO NOMENCLATURA 

2023 0000331 15000000000 
20901.0824422182.265 – 

33903600000 

Outros serviços 

de terceiros – 

Pessoa Física. 

2023 0000332 15000000000 
20901.0824422182.265 - 

33903900000 

Outros serviços 

de terceiros – 

Pessoa Física. 

 

 

12. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

12.1. Na análise das propostas e da habilitação, o 

Contratante poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas e dos documentos de habilitação, 

atribuindo-lhes validade e eficácia na contratação vantajosa 

para ambas as partes. 

 

13. DOS CUSTOS ESTIMADOS COM BASE EM PESQUISAS DE MERCADO 
 

13.1.- O valor global estimado do objeto da presente 

licitação para 06 (seis) meses corridos e consecutivos, é de 

R$ 18.900,00 (dezoito mil e novecentos reais), conforme 
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custos apurados através de 03 (três) cotações extraídas do 

mercado, cujas cópias foram juntadas ao processo. 

13.2.- A contratante poderá optar por contratar somente parte 

do que fora estimado. 

 

Santa Rita do Ituêto/MG, 15 de fevereiro de 2023. 

 

Mariany Aparecida Benica 

Secretaria Municipal de Assistência Social 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do Ituêto 
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ANEXO I – BALIZAMENTO 

 

Item Descrição. Quant. Unid. Preço 

Unitário 

Preço Total 

01 Contratação de Professor de 

música em Santa Rita do 

Ituêto/Alto São José, dos 

seguintes instrumentos: 

teclas, violão e flauta 

doce. 

 

6,00 Mensal 
R$ 

3.150,00 
R$ 18.900,00 

Valor total R$ 18.900,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

  


